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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1292/2025
(a MPV 1292/2025)

Dé-se nova redacdo ao § 3° do art. 2°-A da Lei n® 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, como proposto pelo art. 2° da Medida Proviséria, nos termos

a seguir:

§ 3° O recolhimento das consignagdes voluntdrias descontadas da
folha de pagamento ou da remuneracdo disponivel serd efetuado por meio de
documento de arrecadagdo gerado nos sistemas ou nas plataformas digitais de que
trata o caput.” (NR)

JUSTIFICACAO

Necessdria adequacdo para que seja prevista a obrigacdo do
pagamento dos descontos realizados e ndo uma facultatividade, considerando
que o sistema e plataforma apresentado vincula o pagamento por meio de

documento de arrecadacio.

Sala da comissdo, 19 de marco de 2025.

b

Deputado Capitdao Alberto Neto
(PL - AM)

*#CD253585038900 *

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253585038900

= -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitdo Alberto Neto
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         O recolhimento das consignações voluntárias descontadas da folha de pagamento ou da remuneração disponível será efetuado por meio de documento de arrecadação gerado nos sistemas ou nas plataformas digitais de que trata o  caput.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 3º do art. 2º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, como proposto pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º-A.      § 3º O recolhimento das consignações voluntárias descontadas da folha de pagamento ou da remuneração disponível será efetuado por meio de documento de arrecadação gerado nos sistemas ou nas plataformas digitais de que trata o  caput.” (NR)
    
  
   <p>Necessária adequação para que seja prevista a obrigação do pagamento dos descontos realizados e não uma facultatividade, considerando que o sistema e plataforma apresentado vincula o pagamento por meio de documento de arrecadação.</p>
   
     
  
   


